
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

95. REABILITAÇÃO COM RESTAURAÇÃO METÁLICA FUNDIDA (RMF) 

UNITÁRIA - INCLUI A PEÇA PROTÉTICA 

1. Cobertura obrigatória em dentes permanentes posteriores quando 

preenchido pelo menos um dos seguintes critérios, conforme indicação do 

cirurgião-dentista assistente: 

a. dentes com comprometimento de 3 (três) ou mais faces, não 

passíveis de reconstrução por meio direto; 

b. dentes com comprometimento de cúspide funcional, independente do 

número de faces afetadas. 

 

 


